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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

LEI Nº se9/08

"AUTORIZA OC PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

A EXPEDIR TÍTULO DEFINITIVO POR DOA

ção,!

' OQ Prefeito hunicipal de Coxim, Estado de Meto

Grosso do Sul, faço veber que a Cêôncro Municipal de Coxim, “epro
voy t eu sanciono « seguinte Leis”

Art. 1º - Fico 0 Poder Executivo hunicip=sl, au
torizavo a expeuir Título DLefânitivo por Unação à HSSNCIAÇÃO DOS

AGENTES TRIBUTÁRIOS UE Io) LAF (AATEC), una crce de 2.060,02 m2,

àn korte: com 43,7 vu pers c Rua Frojetedo A

hu Cul + com E5,E2 w civicindo con lote nf 1-A
hr Leste: con 24,67 4 civicindo cor c lote nº 1-A +

Pe foctel com 40.0U m parr o Rio Toqueri,
”

hrce 2º - À creo urbuno objcto vu presente dor
DoO, ccotinc-ce à construção de seco df hesncinção cos Agentes
Tributírice úc 10º OAF (AATEC), ficrnos cosdicioncdo & sus cons
truc'c no prozo de O? (veis) cnoc, crb nenc de reverezo da refe
rice cerca perco c Iotrimonio bublico iuuiciçel.

. bIt, Do - teto Lei entroro co vinor nº date de

eu» publicecio, revovedicr so cicrociçõãoo o erntrírio,

DESPACHO:
De cor fem caro. Em ' de

complemer tar
cancionc a zº

jurídicos «e !

Gabinete do Prufeito,0€ Suba. to dE
ps 


